INDICAÇÃO Nº 
1996
, DE 2005

                            INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a construção de Centro de Convivência do Idoso no município de Taiúva.
JUSTIFICATIVA


                             A presente propositura tem por finalidade a adoção de estudos para a liberação de recursos para a construção de Centro de Convivência do Idoso do município de Taiúva.

                           A referida visa desenvolver atividades esportivas, culturais, educacionais e de assistência social para a população da terceira idade.

                          Certamente, a providência que se indica trará grande beneficio aqueles cidadãos seniores e, indiretamente, a toda a coletividade de Taiúva, que terá muito assistidos seus idosos, sendo por isso um pedido de alta relevância social.

  
                           Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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